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Projeto de Lei
 
Denomina “Vereador João Luiz Cola” o Ambulatório

Médico de Especialidades – AME, em Presidente

Venceslau. 
 

 
 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Vereador João Luiz Cola” o Ambulatório Médico de Especialidades –
AME, em Presidente Venceslau.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
João Luiz Cola foi uma das figuras mais respeitadas e experientes da vida pública do município de
Presidente Venceslau, tendo construído ao longo de sua trajetória um legado marcado pelo compromisso
com a comunidade, pela ética na vida pública e pela dedicação ao desenvolvimento local.
 
Nascido  e  criado  em Presidente  Venceslau,  João  Luiz  Cola  sempre  manteve  forte  vínculo  com a
população  venceslauense.  Antes  de  ingressar  na  vida  política,  atuou  em  diferentes  atividades
profissionais, experiência que lhe permitiu conhecer de perto a realidade do município e os desafios
enfrentados pelos moradores. Essa vivência prática fortaleceu seu compromisso com a comunidade e o
motivou a ingressar na vida pública, com o objetivo de contribuir de forma direta para a melhoria das
condições de vida da população.
 
Sua trajetória política teve início no Legislativo Municipal, ao ser eleito vereador pela primeira vez nas
eleições do ano 2000, quando recebeu 582 votos. A partir de então, consolidou-se como uma liderança
importante na política local, obtendo votações expressivas nos pleitos seguintes e, em algumas eleições,
superando a marca de mil votos, figurando entre os vereadores mais votados da história de Presidente
Venceslau.
 
Nas eleições de 2024, foi novamente eleito vereador com 753 votos, passando a exercer seu quinto
mandato. Em razão de sua experiência, equilíbrio e capacidade de diálogo, ocupou por diversas vezes a
presidência da Câmara Municipal, cargo que exercia no momento de seu falecimento.
 
Ao longo de seus mandatos, João Luiz Cola destacou-se pela defesa permanente dos interesses da
população, com atuação voltada especialmente às áreas da saúde, educação e infraestrutura. Apresentou
e apoiou projetos de lei voltados ao fortalecimento do comércio local, além de iniciativas de incentivo à
cultura e ao esporte, sempre buscando promover o desenvolvimento social e econômico do município.
 
Sua atuação também foi  marcada pela constante presença nos bairros e pela proximidade com os
cidadãos, ouvindo as demandas da população e levando suas reivindicações ao plenário da Câmara
Municipal.  No exercício  da função fiscalizadora  do Poder  Legislativo,  acompanhou atentamente  a
aplicação dos recursos públicos, defendendo a transparência administrativa e a boa gestão municipal.
 
Reconhecido por sua postura ética, pelo respeito às instituições e pelo compromisso com a justiça social,
João Luiz Cola construiu uma carreira pública pautada pelo diálogo, pelo equilíbrio e pela busca constante
do bem comum.
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Seu falecimento  gerou  grande comoção entre  familiares,  amigos,  colegas  do  Legislativo  e  toda  a
população de Presidente Venceslau, que perde um representante dedicado e um cidadão profundamente
comprometido com o desenvolvimento do município e com o bem-estar de sua comunidade.
 

 
 

Sala das Sessões, em 
 

 
 
 

Mauro Bragato - PSDB
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